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LE~ Nº, 2.878' DÉ 10·DE JUL.HO DE 2009 

-rv:::::--Jrlr--~ ~~ > ) 

Uchoi 
Como a gente &'!mpre quis! 

. . 

"Autotiza .o Poder Executivo a· desafetar área 
institucional. para a êrasse de bens dominials, 

· e;dâ outras provid_ências". 
. ' . , 

JOSÉ CLÁUDIO MARTINS, Prefeito Municipal de Uch9a nó uso das atribuições 
conferidas pela Lei, faz saber que, 'J CâmaFa Municip~I ~provou e ele sancioná, promulga e. pública a 
seguir)te leJ: . . 

Art. 1º - Fica desafetado o imóvél destinado.a ·área institucional nº. li do Conjunto 
Habitaêional, Jardim Morumbi. na cidade de, Uchoa,. objeto da MatricÚla nº. 69."684 do 2° CRI .da , 
.Comarca São·José do Rio ·rreto, de propriedade-do Múniçípió de Uchoa, para enquadramento na 
classe de bens dominiais, digo "·UMA ÁREA COM 1.159,11 METROS QUADRADOS. SffUADO 
NA QUADRA .ô8, DO JARDlll('I HABITACIONAL JARDll0 MÇ)RUMBI, DA CIDADE DE UCHQA, 
COMARCA DE SÃO JOSE DO RIO PRETO, com_ a seguinte descrição: 40,50 meJros confrontando 
com a Rua A; 7.,75 metros em curva IJª confluência com a citada Rua A CQlll a Rua Ili; 36,1Q 
metros cónfronta1Jdo cóm·a referida Rua Ili; 20,47 ~etros em curva ainda confrontando com ;i Rua' 
111, dai defletindo à direita mede 40,00 metros, confrontando com o lote 06. e 08,. fecha'r'ido ,assim 
essa descrição perimétrica." ' ' . ~ 

' Art. 2° - Ó Poder Executivo, através qe seus órgãos compeientes, provil::lenclara 
os devidos registros no cad13stro.patrimonial, at!!i1dendo a finàlidade disposta nes.ta tei. 

. 
Art. 3° - As despesai:; decorrentes desta Lei onerarão dotação própria d!i1 

orçamento vigente-. 
/ \ . . . 

; Art. 4° - Esta Lei 
. ' 

entrará em vigor na data de sua publi_ca~ão revogadas· as 
.2' disposições em contrário. . -
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Regi_stre-se-, f>ublique-se e Comunique-se. 1 • 

----,--r,,, Rrefeitúra Municipal de Uchoa, 10 de Julho de 2009: 
' 

,,.,..,,.,..._~(___ 
ÁUDIO'MARTINS 
TO MUNICIPAL 

J Registrado -no livro de leis, em seguida p 
Municipal. 

ljcado de acprdo com o ~rtigo 50-, §1° da Lei Orgânica 
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'Mlriam Donha Palhariríi 

Dlretorà de :Adm. Pla_n. e Finanças. 

Fone:{I1f382EF950ô 
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